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É um dos veículos de comunicação que a imprensa 
municipal tem para tornar público todo e qualquer 
assunto de âmbito municipal. D.O.M é formado por: 
Leis, decretos, resoluções, instruções normativas, 
portarias, contratos, editais, extratos, avisos, 
ineditoriais e outros atos normativos de interesse 
geral. Atos de interesse dos servidores da 
Administração Pública Municipal.  

É disponibilizado para acesso na internet no site da 
Prefeitura de Vitória do Xingu 
(www.vitoriadoxingu.pa.gov.br). Todos os assuntos 
de valor oficial do município você acompanha nas 
páginas do DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO, 
publicado nos jornais de grande circulação, mural 
da prefeitura e na edição digital.
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DECRETO Nº 070/2024 de 10 de janeiro de 2024

Dispõe sobre a Nomeação e Posse dos Membros do Conselho 
Tutelar, Titulares e Suplentes do Município de Vitória do Xingu/PA, 
eleitos em 01 de outubro de 2023 e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de Vitória do Xingu, Estado de Pará, MARCIO VIANA ROCHA no uso das atribuições legais que lhe confere a 
legislação em vigor, com base na Lei Orgânica do Município de Vitória do Xingu, e em conformidade com a Lei Federal nº 13.431/2017, 
Decreto Presidencial n.º 9.603/2018 e a Resolução CMDCA nº 026/2023/CMDCA/VTX;

CONSIDERANDO o disposto no art. 132 e 139 da Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), na Resolução 
Conanda n. 231/2022, a Lei Municipal no.251/2015, na forma da Resolução no 06/2023/VTX, e de acordo com o Edital 02/2023/
CMDCA, sobre o processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar para atuarem no Conselho Tutelar do Município de Vitória do 
Xingu-Pará e dá outras providências.  

CONSIDERANDO o processo de escolha unifi cado para os membros do Conselho Tutelar, realizado no dia 01 de outubro de 2023;

CONSIDERANDO a Resolução nº 0027/2023/CMDCA/VTX, que Dispõe sobre a homologação dos novos membros do Conselho 
Tutelar para o Quadriênio: 2024-2028, de 23 de outubro de 2023.

DECRETA: 

Art. 1°. FICAM nomeados os membros do Conselho Tutelar eleitos no dia 01 de outubro de 2023, escolhido por voto popular para a 
gestão de 10/01/2024 à 09/01/2028.

Art. 2°. O Conselho Tutelar de Vitória do Xingu/PA, fi ca formado com as seguintes composições:

TITULARES:
ÁTILA FERREIRA COSTA 
ROBERT LIMA EVANGELISTA 
VANUSA GOMES DA SILVA BARROSO 
RENILDA ALVAREZ DUARTE 
LIDIANE DE ALMEIDA DUARTE

SUPLENTES:
BLENDA THAISA SOUSA CORREA
MARINALVA ALVES DA SILVA 
LAURIANE DO NASCIMENTO AZEVEDO 
ADRIANO GONÇALVES AZEVEDO 
MARIA ADERILKA MARTINS ASSUNÇÃO 
EWANILDA UCHOA ROSA 
SHEILA CRISTINA DE SOUSA

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se Ciência, Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito de Vitória do Xingu,10 de janeiro de 2024

MARCIO VIANA ROCHA
Prefeito Municipal 


